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ATA NO 020 DE 20 DE MARÇO DE 2023 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE GUAPIMIRIM - RJ
BIÊNIO 2021-2023.

PAUTA:
Leitura da ata da reunião anterior;

• Análise do Projeto de Lei da Política Municipal de Turismo de Guapimirim e
Assuntos Gerais.

DESENVOLVIMENTO:
No dia vinte de marçode dois mil e vinte e três, àsquinze horas e trinta minutos, para a

realização da reunião extraordinária do Conselho Municipal do Turismo de Guapimirim-RJ
Biênio 2021-2023, na Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rodovia Santos Dumont;

km 102 — Praça Inês Betini Liboredo Monte Olivette, Guapimirim/RJ, com a presença dos

conselheiros Mário Sérgio Domingos Seixas, titular 'da Secretaria de Turismo, Douglas Dias de

Brito Campos, suplente da Secretaria de Turismo, Jorge Luiz Lima dos Reis, titular do

segmento Associação Comercial, Industrial e Agropecuária, Sheila Monteiro Clacino, suplente

da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária, Katia Pereira Fiuza dos Reis, Mauricio de

Almeida, titular do segmento Associação dos Cervejeiros Artesanais, Wander de Souza Dias

Guerra, titular da Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade, Regina Célia Pereira da Silva,

titular do segmento Associação de Artesãos Silvana Bruno, suplente do segmento Associação de

Artesãos, João Luiz Mello, coordenador de pesquisa da empresa ABET (Agência Brasileira de

Engenharia Turística), Humberto Neves, convidado da Feito em Casa Delícias, Luciana e

Sandro Abido, aflesãos convidados.

Faltas justificadas:
Estefanni Mafra de Souza - titular da Secretaria de Educação;

Lissa dos Santos Nath, titular do seguento Agentes de Turismo.

O presidente Jorge Luiz Lima dos Reis, deu início a reunião lendo a pauta do dia e

paSs011 a palavra para 0 secretário e vice-presidente Mário Seixas que informou que devido a

necessidade e urgência na Análise do Prqjeto de Lei da Política Municipal deTurismo de

Guapimirilll, a Leitura da ata da reunião anterior, seria realizada na próxima reunião

ordinária do Conselho, mas que a mesma seria enviada no grupo do Whatsapp para leitura e

apreciação.

No tópico, Análise do Projeto de Lei da Política Municipal de Turismo de

Guapimirim, o Sr. João Luiz Mello se apresentou para os conselheiros e informoll a necessidade

@cmtguapi

CONSELHO

TURISÍb

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

da aprovação do documento pelo Conselho Municipal de Turismo para seguir para o Poder

Legislativo e também sobre a aprovação do Manual da Identidade Visual Turística do município

que seria analisado e aprovado, caso fosse possível. Os conselheiros decidiram por unanimidade

seguir com a análise do documento por tópicos e discutiriam conforme havendo necessidade, já

que já haviam feito a leitura do documento anteriormente.

No CAPÍTULO III, seçãoI, art. 50 foi informado que a abreviação do item "Orgãos

Auxiliares — AO" estava invertida e deveria ser alterada para "AO". No item V do art. 70, da

seçãoII os conselheiros Mauricio Almeida e Wander Guerra, questionaram o fato da OTM
(Secretária Municipal de Turismo) "Estruturar e manutenir: a) as vias públicas de interesse

turístico; b)a sinalizaçãopública de interesse turístico e c) os pontos de interesse turísticos

públicos. Sendo sugerido pelo João a troca o item V para: "Orientar a estruturação e

manutenção", sendo aprovado por unanimidade.

No Art.90, os conselheiros optaram por reformular a frase: "Caberá a cada AO auxiliar o

OTM, através da celebração de termos de parcerias, para execuçãode suas competências

relacionadas à implementação da Política Municipal de Turismo;" para: "Caberá a cada AO
auxiliar o OTM, para execuçãode suas competências relacionadas à implementação da Política
Municipal de Turismo;"

Nos artigos 1 1 e 12, por 4 votos a 2, ficou definido que o termo "caberá" seria trocado

pelo termo "poderá".

Àsdezessete horas, o presidente perguntou aos conselheiros se a reunião poderia ser

estendida, afim de prosseguir com a análise e os conselheiros concordaram por unanimidade.

No capítulo IV, Subseção I, art.270, os conselheiros questionaram o termo "obter

anualmente a licença de funcionamento junto ao OTM, sem prejuízo de outras licenças e

autorizaçõesexigíveis", visto que atualmente a Secretaria Municipal de Turismo não emite

licença de funcionamento. Então, decidiu- se transformá-lo no parágrafo único, excluindo todo

o texto "Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados a inscrever-se no CMT a obter

anualmente a licença de funcionamento junto ao OTM, sem prejuízo de outras licenças e

autorizaçõesexigíveis".

Os conselheiros decidiram por unanimidade discutirem as Seções II, III, SubseçãoII e

Capítulo V na próxima reunião ordinária, visto que demandam uma atenção especial do

COMTUR.

O presidente sugeriu então que a próxima reunião extraordinária para finalização da

Análise do Projeto de Lei da Política Municipal de Turismo de Guapimirim e apresentação do

Manual da Identidade Visual Turística do município fosse agendada para o dia 28 de marçode
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2023, àsquinze horas, na Secretaria de Turismo e os conselheiros presentes concordaram por

unanimidade.

No tópico Assuntos Gerais, ao serem questionados pelo presidente se haviam Outros

assuntos a serem discutidos, os conselheiros decidiram encerrar a reunião.

A Secretaria de Turismo informou que seria enviado também Õ documento completo do

Manual da Identidade Visual Turística do município para leitura complementar para a próxima

reunião extraordinária,

O presidente agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar, às dezessete

horas, deu-se por encerrada a reunião e eu, Katia Pereira Fiuza dos Reis, lavrei a presente ata

e a assino com o Sr. Jorge Luiz Lima dos Reis, presidente do Conselho Municipal de Turismo.

Presidente do cà de Turismo

Katia Pereira Fiuza dos Rei
Segunda Secretária

@cmtguapi
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DECRETOS
DECRETO N° 2360 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil  reais e zero 
centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.32 18.122.0061.2.116 33.90.39 1.704.99 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.03 04.129.0003.2.214 33.90.39 1.704.99 200.000,00

 TOTAL 200.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de maio de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO N° 2361 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 420.000,00 (Qua-
trocentos e vinte mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.09 10.302.0058.2.010 – 318 31.90.16 1.500.99 200.000,00
02.40 08.122.0010.2.010 - 835 31.90.16 2.501.00 20.000,00
02.36 04.122.0010.2.010 - 775 31.90.16 2.500.99 200.000,00

TOTAL 420.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.09 10.122.0010.2.010 - 171 31.90.11 1.500.99 200.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 - 409 31.90.11 2.501.00 20.000,00

02.03 28.841.0010.2.195 - 108 33.90.91 2.500.99 200.000,00

 TOTAL 420.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de maio de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA N.º 538 DE 24 DE MAIO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora MARLEI SILVA DE ALMEIDA, acerca do pedi-
do de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública municipal MAR-
LEI SILVA DE ALMEIDA, matrícula n̊  94943-11, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessor II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme requerimento da 
Servidora constante no processo 3236/2023.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 22 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.  

Guapimirim, 24 de maio de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora 
municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA N.º 539 DE 24 DE MAIO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora STEFANIA SANSONE BOSCO GIGLIO, acerca 
do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública municipal STE-
FANIA SANSONE BOSCO GIGLIO, matrícula n̊  124923-11, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme requeri-
mento da Servidora constante no processo 2852/2023.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 17 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário.  

Guapimirim, 24 de maio de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora 
municipal de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 540 DE 24 DE MAIO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Alterar a portaria no 169 de 30 de março de 2022, considerando a eleição em vacân-
cia de suplentes de membros governamentais: Luana Souza Calixto representante 
do seguimento Síndrome de Down; Luciana Ventura Nobre Abido representante 
do seguimento doenças Raras; Larissa Monteiro dos Santos Barros do seguimento 
Deficiente Auditivo e melissa Pereira de Menezes representante do seguimento 
Autimos para a composição paritária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
com Deficiência, biênio 2019/2021, em conformidade com a Lei no 1123 de 1 1 de 
junho de 2019, na forma abaixo:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAL
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMASDH
Titular: Luciana Carolino Marques.
Suplente: Juçara Maria Fontes Cerqueira.

Secretaria Municipal de Educação - SME
Titular: Maria das Graças Alves Duarte Pereira.
Suplente: Rosane Alves de Oliveira.
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Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Titular: Daniele Siqueira de Souza dos Anjos
Suplente: Luiz Bruno do Nascimento Pereira

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Titular: Fernando Veloso da Silva Júnior.
Suplente:

Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
Titular: Anderson Cordeiro Mote.
Suplente: Thiago Godoy Martins.

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SEMEL
Titular: Rafael Adão de Oliveira.
Suplente: Gabriela Souza de Carvalho

Secretaria de Urbanismo e Regularizacão Fundiária Titular: Dora Nathália de Oli-
veira Mesquita Teixeira.
Suplente: Maria da Conceição Brito do Nascimento.

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL
Representante ou Entidade de Deficientes Visuais
Titular: Maria Lucia Dias
Suplente: Sandra Maria Cândido
Representante ou Entidade de Deficientes Mentais Pestallozy
Titular: Maria José Portela de Mello
Suplente: Carmem Lúcia Dias do Nascimento das Dores

Representante ou Entidade de Síndrome de Down
Titular: Carmem Fernandes de Oliveira Barros
Suplente: Luana Souza Calixto

Representante ou Entidade de Doencas Raras
Titular: Gécica Berude Chaves
Suplente: Luciana Ventura Nobre Abido

Representante ou Entidade de Deficientes Auditivos
Titular: Karolline de Carvalho Correia Degli Esposti.
Suplente: Larissa Monteiro dos Santos Barros

Representante ou Entidade do Autismo
Titular: Raquel Moreira Santos Caruzo
Suplente: Melissa Pereira de Menezes

Guapimirim, 24 de maio de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 11383/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 11/2020 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, e a empresa TENÓRIOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: 3° Termo de Prorrogação da vigência do Contrato nº 11/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 95.999,99 (noventa e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 

e nove centavos). 

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem 

como as demais normativas aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 17 de março de 2023. 

 

 
 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
 

 

*Publicado por omissão em 17 de março de 2023
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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